
 

PROJETO DE LEI N.° 069/2025 
 
 

 
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CRIS-
SIUMAL A CONCEDER CESSÃO DE 
USO DO LOTE URBANO Nº 01 DA 
QUADRA Nº 217, E INSTITUI CLÁU-
SULA DE REVOGAÇÃO EM CASO DE 
NÃO CUMPRIMENTO DO OBJETO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MARCO AURELIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiu-

mal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Município de Crissiumal autorizado a con-

ceder, de acordo com a Lei Municipal N.º 1.243/94, Artigo 4º, Inciso II, 

item 1 e Artigo 5º, Parágrafo 2º, a cessão de uso, pelo período de 10 

anos, o lote urbano N.º 01, da quadra N.º 217 (duzentos e dezessete) 

medindo 2.700,00m² (dois mil e setecentos metros quadrados), situado à 

Rua Pedro Aloísio Leichtweis, de propriedade do município de Crissiumal 

RS,  a empresa  LEANDRO VOSS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 

52.815.554/0001-40, situada neste município, para construção/instalação 

de uma nova unidade produtiva ou ampliação da já existente, tendo como 

atividade principal a construção de Edifícios, com segmento na Fabricação 



 
de Artefatos de Cimento e Fabricação de Estrutura  Pré-Moldados de Con-

creto Armado.  

 

Art. 2º - A cessão de uso que trata o artigo anterior des-

tina-se exclusivamente às instalações da empresa beneficiada, revertendo 

automaticamente à municipalidade à área e bens cedidos da empresa se 

extinguir ou paralisar as suas atividades em Crissiumal, em qualquer épo-

ca ou quando não verificado o cumprimento das metas mínimas estabele-

cidas em Termo de Compromisso a ser firmado entre o Município de Cris-

siumal e o Cessionário.  

 

Art. 3º - Após o período de 10 (dez) anos, se cumpridas 

às metas de manutenção da Cessão de Uso, ficará o Município autorizado 

a fornecer a Escritura Definitiva do lote ao Cessionário. 

 

Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Crissiumal - RS, 02 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 



 
 

JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 069/2025 
 

 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores(as), 

 
 

O Projeto de Lei que ora apresentamos para apreciação 

de Vossas Senhorias, objetiva solicitar a autorização para podermos reali-

zar a Cessão de Uso pelo período de 10 anos de um Lote Urbano da Área 

Industrial, para empreendedores locais que possuem interesse em ampliar 

seus negócios. 

Será cedido o lote urbano n.º 01, da quadra N.º 217, me-

dindo 2.700,00m², situado à Rua Pedro Aloísio Leichtweis, de propriedade 

do município de Crissiumal RS, a empresa LEANDRO VOSS LTDA, inscri-

ta no CNPJ N.º 52.815.554/0001-40, situada neste município para cons-

trução/instalação de uma nova unidade produtiva ou ampliação da já exis-

tente, tendo como atividade principal a construção de Edifícios, com seg-

mento na Fabricação de Artefatos de Cimento e Fabricação de Estrutura  

Pré-Moldados de Concreto Armado. 

A referida cessão de uso foi colocada em apreciação pelo 

CDE – Conselho de Desenvolvimento Econômico, nos termos da Lei Muni-

cipal N.º 1.243/94, tendo sido aprovada na reunião realizada no dia 25 de 

fevereiro de 2.025 (cópia da Ata 01/2025 segue em anexo). 

A cessão de uso da qual trata este Projeto de Lei desti-

nam-se exclusivamente às instalações da empresa, revertendo automati-



 
camente à municipalidade à área cedida da empresa que extinguir ou pa-

ralisar as suas atividades em Crissiumal, em qualquer época, ou não cum-

prir com as metas do Termo de Compromisso. 

 

 

Crissiumal - RS 02 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
52.815.554/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/11/2023

 
NOME EMPRESARIAL
LEANDRO VOSS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUCOES VOSS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R BOA VISTA

NÚMERO
400

COMPLEMENTO
********

 
CEP
98.640-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CRISSIUMAL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SAOCRISTOVAO-
ASSESSORIACONTABIL@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(55) 9108-1239/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/11/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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